
   
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO INCISO XVI DO ART. 

17 DA LEI Nº 13.707, DE 2018. 

 

Declaro, sob as penalidades da Lei, para fins de cumprimento das exigências contidas no 

inciso XVI do art. 17 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, (LDO-2019), que o objeto para o 

REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS NO MUNICIPIOS DE CUTIAS-AP, não tem 

previsão de implantação de sistema de abastecimento de água em virtude da existência, no local 

de obras de rede de abastecimento de água/poços artesianos/outro sistema para suprir tal 

necessidade.  

Declaro ainda que o objeto não tem previsão de instalação de redes de esgoto sanitário pois 

as casas situadas na região utilizam-se do sistema de esgotamento sanitário tipo fossas sépticas.  

Declaro que no planejamento municipal de médio prazo e durante a vida útil do pavimento a 

ser construído, não há previsão de implantação de sistema de abastecimento de água e esgoto 

sanitário. 

 

Cutias - AP, 06 de Fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 
Marcos Rocha de Andrade Júnior 

Engenheiro Civil 
CREA 030623499-8 
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